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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 1/2020

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva: 

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para a Administração e Justiça, 
Cheong Weng Chon, todos os poderes necessários para cele-
brar, em nome da Região Administrativa Especial de Macau, 
com o representante do Supremo Tribunal Popular do Interior 
da China, a Alteração ao Acordo sobre os pedidos mútuos de 
citação ou notificação de actos judiciais e de produção de pro-
vas em matéria civil e comercial entre os tribunais do Interior 
da China e os da Região Administrativa Especial de Macau. 

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua pu-
blicação. 

8 de Janeiro de 2020.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 1/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e das competên-
cias que lhe foram delegadas pela Ordem Executiva n.º 181/2019, 
e nos termos do disposto no artigo 94.º do Regulamento do Im-
posto Profissional, aprovado pela Lei n.º 2/78/M, de 25 de Feve-
reiro, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É prorrogado até 31 de Março de 2020 o prazo a que se 
refere o n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento do Imposto Profis-
sional para a entrega das declarações de rendimentos modelo 

澳門特別行政區

第 1/2020號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行

政組織結構大綱》第三條的規定，發佈本行政命令。

第一條

授權

授予行政法務司司長張永春一切所需權力，代表澳門特別

行政區與內地最高人民法院代表簽署《關於內地與澳門特別行

政區法院就民商事案件相互委托送達司法文書和調取證據的安

排》的修改文本。 

第二條

生效

本行政命令自公佈日起生效。

二零二零年一月八日。

命令公佈。

行政長官 賀一誠

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 1/2020號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權及第181/2019號行政命令所授予的權限，並根據二

月二十五日第2/78/M號法律核准的《職業稅規章》第九十四條的

規定，作出本批示。

一、將《職業稅規章》第十條第一款所指收益從多於一位僱

主處獲取的第一組納稅人及不具備適當編製會計的第二組納稅


